
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE
q

CONTRATO Nº
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SIO M
ITAPIPOCA ATRAVÉS DA TÓM A
EMPRESA PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITAPIPOCA-AMTI, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Av. Anastácio Braga, 1845 - Fazendinha- ltapipoca/Ce,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.136.111/0001-95, neste ato representada pelo Ordenador de

Despesas, Sr. JOSE HELENO DE SOUSA MARTINS, doravante denominado de CONTRATANTE,
no final assinada, e do outro lado, com endereço, inscrita
no CNPJ nº representada pelo Sr (a). , portadordo CPF
nº doravante denominado de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de

licitação n.º 21.15.09/DP, Processo n.º 21.15.09/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e

às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93, mediante

Dispensa de licitação n.º 21.15.09/DP, devidamente ratificada pelo(a) ORDENADOR(a) dé Despesas
do bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste Termo

Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto é Contratação de pessoa jurídica para 01 (um) estudo e

confecção do projeto de estacionamento rotativo no entorno da área central da cidade de

Kapipoca/CE, com a empresa, Processo Administrativo Nº 21.15.09/9P.
-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-O valor global deste Contrato é de R$ nele estando incluídas, todas,as despesas e .

custos necessários a sua prefeita execução Conforme descrição abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
4.1- Os valores serão irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO e
5.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da sua

assinatura até 31 de dezembro 2021. V

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou,

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor -

inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, do art. 65, da Lei de Licitações
»

f -

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO Y

7.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de
Nota Fiscal correspondente;
7.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Autarquia'municipal de Trânsito de-ltapipoca,
o pagamento será efetuado até o 30º dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante;
73 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao:

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho
q

V

(88) 3631-3950

A a

Itapipoca VIC

o
Fis 9

Comissão Per,

IT

Ceará

UNID QUANT VR. VR.ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
UNIT

TOTAL



PREFEITURA DE oRapipoca SAUNIO

AUTARQUIA NMUNICIPAL DE TRANSITO DE DETAPIFOSA

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, devidamente atestado, quanto aos
critérios de quantidade e qualidade contratados;
8.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que a Contratada venha solicitar. para (o)

desenvolvimento dos trabalhos;
8.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrências de ato da Contratada e de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
8.5. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente, conforme acordado.
8.6 O (A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o Sr. RAFAEL DE SOUSA LIMA
inscrito no CPF 050.789.533-96.
8.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada:
8.8. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação;
8.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras: previstas no
Contrato;
8.10. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
8.11. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada.
8.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.13. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.14. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto ém caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
8.15. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do" serviço, no prazo e condições
estabelecidas no termo de referência;
8.16. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.

Nº
4

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termô dé. Referência
«

e

»

de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total: ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos Our incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Autarquia: Municipal de Trânsito ae
Itapipoca - AMTI;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 'ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; a
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos. serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá.
9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que-adentrarão
o órgão para a execução do serviço;
98 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não. transfere responsabilidade
Contratante;
9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível. -de toda a
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mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; Comissão

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da à tação:
9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-0s a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite a

execução do objeto, tão logo seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à

requisitante.
9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ha condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência;
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos valores em seu

orçamento, devendo cumprir o que foi explicitado em sua proposta, caso o previsto iniciglmênte em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto, exceto quando ocorrer: algum dos
eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.17. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões
estabelecidos, respondendo pelos danos causados diretamente a Autarquia Municipal de Trânsito de

Itapipoca, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado,
conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993;
9.18. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigadões por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação,
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1998.
9.19. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta Autarquia
Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou

desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento;
9 20 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25%

(vinte e enco por cento) de cada item contratado, desde que despesa não esteja, liquidaga.
9.21. Cumprir com as demais obrigações constantes no Temo de Referência e no
Contratual.
9.22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

+

com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

AUTARQUIA TA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TrAPIPOGA

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS
e

10.1. O projeto deverá ser entregue ao presidente da Autarquia: Municipal de Trânsito d Itapipoca,
situado na Av. Anastácio Braga, 1845, Fazendinha, Itapipoca-Ceará.
10.2. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Autarquia Municipal de Trânsito
de Itapipoca - AMTI, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
10.3. O projeto deverá conter toda a documentação gráfica ilustrativa.
10.4. Deverá conter a identificação dos desenhos, quadrose gráficos que compõem o mesmo.
10.5. No projeto deve ter um esquema de sinalização completo de cada área que foi colocado o

estacionamento rotativo, com indicações a respeito da caracterização e localização das placas.
106 A empresa contratada fica responsáve! a qualquer ocasião-ser chamada para dá explicações a...
respeito do projeto, caso a contratante precise de ajudar para entender algum ponto dentro do

respectivo projeto. A empresa será responsável por qualquer falha no projeto.
»

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAs -
1..1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou. pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não; acarretem prejuízos Bignificativos
para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado . (calculado
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na
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assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do

contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);
não assinatura do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela
Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação
e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sabre o valor
estimado da contratação); d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com..o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.
11.2 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ile IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei nº 8.666/1998.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
12.1 - A rescisão contratual poderá ser.

o

À Comissão págimanent
de Ligtação

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nosincisos ta,

XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/98;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração,
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8 666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares. comprovados, quando
os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências prewstas no art.

80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. V

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FONTE DE RECURSOS
13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1501.14.422.0805.2.077 - ELEMENTO DE DESPESA:. 3.3.90.39.00 - FONTE DE RECURSC:
1630000000.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
x

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dinmir toda e qualquer

x

p

controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, "

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratuar em 02 (duas) vias para

que possa produzir os efeitos legais.
y
Na

Hapipoca- CE, de de 2021
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Ordenador de Despesas da CONTRATADA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E

TRANSPORTE DE ITAPIPOCA-AMTI
CONTRATANTE
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